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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 9.252 DE 05 DE OUTUBRO DE 

2018 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suple-

mentar, autorizada pela Lei Municipal nº 5.114, 

de 19 de dezembro de 2017. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Fiscal, crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 

916.799,49(novecentos e dezesseis mil e sete-

centos e noventa e nove reais e quarenta nove 

centavos), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

10 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO 

E SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.27.812.3100.3101 

AMPLIACAO DE 

EQUIPAMENTOS 

ESPORTIVOS 

 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 22.775,49 

01.10.10.15.452.5000.5002 

SERVICOS DE 

MANUTENCAO 

E CONSERVA-

CAO DE VIAS 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 194.024,00 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 700.000,00 

 

Total 916.799,49 
 

Art. 2º. O recurso necessário à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerá da anulação 

parcial das seguintes dotações do Orçamento 

Fiscal. 

7 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ESPORTE E 

LAZER 

 

01.07.70.27.122.3100.2436 

MODERNIZACAO 

INSTITUCIONAL 

ADMINISTRATIVA 

 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 14.587,08 

01.07.70.27.812.3100.3102 

ESPORTE E 

LAZER 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 8.188,41 

10 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.15.452.5000.5004 

COLETA E 

DESTINACAO DE 

RESIDUOS 

SOLIDOS E 

INERTES 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 894.024,00 

 

Total 916.799,49 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

05 de outubro de 2018, 69º da Emancipação 

Político-Administrativa. RODRIGO KENJI DE 

SOUZA ASHIUCHI - Prefeito Municipal 
 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

RESULTADO DA FASE DE AMOSTRAS DO PRE-

GÃO PRESENCIAL Nº 090/2018 – AQUISIÇÃO 

DE UNIFORMES PARA A GUARDA CIVIL MUNICI-

PAL E EQUIPE DA DEFESA CIVIL. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados que após solicitação da segunda 

colocada para o LOTE 01, a empresa CAMPINAS 

MILITARY DEFENSE LTDA - EPP, requerendo sua 

desclassificação, o Pregoeiro Municipal aceitou o 

solicitado. Eventuais esclarecimentos pelo telefo-

ne (11) 4745-2191. 
 

CONTINUIDADE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

090/2018 – AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA A 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL E EQUIPE DA DEFESA 

CIVIL. 

Tendo em vista a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa 

em 2º lugar, CONVOCAMOS a terceira colocada 

para sessão de renegociação e habilitação, no 

LOTE 01 a empresa CAVIRELU CONFECÇÕES DE 

UNIFORMES LTDA a ser realizada no dia 

09/10/2018 às 11:00 horas, na sala de licita-

ções desta Prefeitura. Eventuais esclarecimentos 

pelo telefone (11) 4745-2191. 

EDUARDO MONTEIRO PACHECO – Pregoeiro 

Municipal. 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO DA CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 003/2018 – CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE O CONJUNTO DE 

ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE 

QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O 

PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEP-

ÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A 

INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECU-

ÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICI-

DADE AOS VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS DE 

DIVULGAÇÃO, COM O OBJETIVO DE PROMOVER 

A VENDA DE BENS OU SERVIÇOS DE QUALQUER 

NATUREZA, DIFUNDIR IDEIAS OU INFORMAR O 

PÚBLICO EM GERAL. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados a interposição de recurso pela 

empresa ARKUS PROPAGANDA LTDA. Fica aberto 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresenta-

ção de contrarrazões. Eventuais esclarecimentos 

pelo telefone (11) 4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 104/2018 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDI-

CAMENTOS V. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO às empresas 

vencedoras: LM FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA com o valor unitário de R$ 12,0000 para o 

ITEM 03; DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA com o valor 

unitário de R$ 10,8000 para o ITEM 04, com o 

valor unitário de R$ 1,6600 para o ITEM 08, com 

o valor unitário de R$ 5,6800 para o ITEM 17, 

com o valor unitário de R$ 2,1800 para o ITEM 

20, com o valor unitário de R$ 5,6600 para o 

ITEM 25, com o valor unitário de R$ 6,2880 para 

o ITEM 34, com o valor unitário de R$ 6,5850 

para o ITEM 35 e com o valor unitário de R$ 

6,8850 para o ITEM 36; JOSIANE CRISTINA 

FUSCO CARRARO EPP com o valor unitário de R$ 

9,2000 para o ITEM 05 e com o valor unitário de 

R$ 0,7400 para o ITEM 24; CRISMED COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA com o valor unitário de R$ 

0,5300 para o ITEM 14, com o valor unitário de 

R$ 1,9000 para o ITEM 16, com o valor unitário 

de R$ 17,0000 para o ITEM 18, com o valor 

unitário de R$ 1,1000 para o ITEM 22, com o 

valor unitário de R$ 0,6200 para o ITEM 27, com 

o valor unitário de R$ 1,6000 para o ITEM 28, 

com o valor unitário de R$ 1,5200 para o ITEM 

29, com o valor unitário de R$ 1,2000 para o 

ITEM 33, com o valor unitário de R$ 16,0000 

para o ITEM 37, com o valor unitário de R$ 

1,1300 para o ITEM 42 e com o valor unitário de 

R$ 1,3000 para o ITEM 43; CENTROVALE SOLU-

ÇÕES PARA SAÚDE EIRELI com o valor unitário de 

R$ 1,6500 para o ITEM 39; MEDICALL FARMA 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA 

SAUDE EIRELI - EPP com o valor unitário de R$ 

0,5790 para o ITEM 40; e os ITENS 02, 07, 09, 

10, 11, 15, 19, 30, 31, 32 e 44 restaram FRA-

CASSADOS, e ainda os ITENS 01, 06, 12, 13, 21, 

23, 26, 38 e 41 restaram DESERTOS, cuja deci-
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são foi HOMOLOGADA pelo Senhor Secretário 

Municipal de Saúde. 

LUIS CLAUDIO ROCHA GUILLAUMON - Secretário 

Municipal de Saúde. 
 

REABERTURA DE PRAZO DA TOMADA DE PRE-

ÇOS ABERTA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 007/2018 – OBJETO: SERVIÇO DE CONS-

TRUÇÃO DE SALAS DE AULAS EM VÁRIAS ESCO-

LAS – ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DE 

ENVELOPES: 24 de outubro de 2018, às 09:10h 

– ABERTURA DOS ENVELOPES E INÍCIO DO 

JULGAMENTO: 24 de outubro de 2018, às 

09:30h. O Edital e seus anexos estarão disponí-

veis no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais 

dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

LEANDRO BASSINI - Secretário Municipal de 

Educação. 

 
 

http://www.suzano.sp.gov.br/

